[image: image1.wmf]
CENTRO INTEGRADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/ES

Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MP/ES

Delegacia Especializada na Defesa do Consumidor – DECON

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

TAC/MPES/PJDC Nº. 001/2010

Referência: Procedimento Preparatório nº. 7598/2009.

Institui procedimentos e condutas para solucionar cobrança indevida de tarifa de serviços de esgoto, na região de Maria Ortiz, Goiabeiras, Jabour, Bairro República, Solon Borges e adjacências, no Município de Vitória/ES  e dá outras providências.

  O CENTRO INTEGRADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CINDEC, composto pelo PROCON ESTADUAL DO ESPÍRITO SANTO – PROCON/ES, por seu Diretor Presidente Antonio Caldas Brito; pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ESPECIALIZADO NA DEFESA DO CONSUMIDOR - 19º Promotoria de Justiça Cível de Vitória/ES, por seu Promotor Dr. Saint’Clair Luiz do Nascimento Júnior, acompanhado pelo CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR – CADC, por seu Procurador de Justiça Dirigente Dr. Fabio Vello Corrêa; e pela DELEGACIA DE POLÍCIA ESPECIALIZADA NA DEFESA DO CONSUMIDOR – DECON/ES, por seu Delegado Titular Dr. José Darcy Arruda, na condição de órgão tomador do compromisso, de um lado, e, de outro lado, a COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN, por seus diretores Dr. Ricardo Maximiliano Goldschmidt e Carlos Eduardo Fernandes Saleme, devidamente assistida por sua ilustre advogada Dra. Ana Cristina Munhós de Souza, devidamente inscrita na OAB/ES 2970, com escritório profissional na sede da empresa onde recebe as intimações e demais comunicações de estilo, com a interveniência do INSTITUTO MARCELO DENADAI, pela conselheira membro do Conselho Fiscal, Sra. Sandra Maria da Silva Vaz e  a Augusta ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, representada pela Excelentíssima Sra. Deputada Aparecida Denadai, Presidente da Douta Comissão de Defesa do Consumidor, abaixo assinados, nos termos que autorizam o artigo 129, III da Constituição Federal, os artigos 81 e 82 do Código de Proteção e Defreesa do Consumidor, e o artigo 6º do Decreto Federal n. 2181/98, e,

CONSIDERANDO que o art. 22, do CDC, determina que os Órgãos Públicos, por si, ou suas empresas, concessionárias, permissionárias, ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos; 

CONSIDERANDO que o artigo 6º, incisos IV e VI , do CDC, define como um dos direitos básicos do consumidor, a proteção contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas de fornecimento de produtos e serviços e a efetiva prevenção de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO o que determina o artigo 4º, incisos II e IV, da Lei complementar 204/2001, combinada com o artigo 26, I, da CF, e art. 18, incisos I e IV, da Constituição Estadual, que compete ao Estado dispor sobre a prestação de serviços de água e esgoto dos municípios; 

CONSIDERANDO que o artigo 51 do CDC define que são nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada ou sejam incompatíveis com a boa fé ou a equidade;

CONSIDERANDO, ainda, o contido nos autos do Inquérito Civil nº.005/2009, instaurado para apurar possível violação a direitos do consumidor dos serviços de água e esgoto, consistente na cobrança indevida de serviços não prestados a moradores da região de Maria Ortiz, Goiabeiras, Jabour, Bairro República, Solon Borges e adjacências, no Município de Vitória/ES;

CONSIDERANDO que por iniciativa da própria empresa, a título de liberalidade e contribuição à solução de conflito de consumo, após audiência pública realizada no dia 06 de abril de 2009, com a participação do MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA e o INSTITUTO MARCELO DENADAI e a comunidade local, a CESAN promoveu a suspensão da cobrança das tarifas de esgoto para 132 (cento e trinta e dois) imóveis com indícios de inconsistências; 

CONSIDERANDO,  que nos autos da Ação Coletiva de Consumo, proposta pelo Instituto Marcelo Denadai e o Ministério Público Estadual, Processo Judicial nº. 024.050.1134-14, pelo MM Juiz da 10ª Vara Civel de Vitória foi prolatada sentença que julgando parcialmente o pedido determinou que a demandada COMPANHIA ESPÍRTO SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN suspendesse a tarifa de cobrança de esgoto das unidades residenciais e comerciais não assistidas por esse serviço, bem como a devolver o valor em dobro as tarifas de esgoto indevidamente cobradas;  

CONSIDERANDO, finalmente, que a aludida sentença condicionou o exercício de tal direito, devendo o usuário se manifestar em ação inidividual, em seja possível ampla dilação probatória acerca da não utilização dos serviços bem como dos valores indevidamente pagos;
RESOLVEM

Celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMERIA: A CESAN restituirá em dobro os valores cobrados indevidamente observado o prazo prescricional de 05 (cinco) anos calculada sobre a tarifa atual de 11 moradias, nas quais não se pode constatar a efetividade de conexão imediata a rede coletora;

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica suspensa a cobrança da tarifa de esgoto das 78 (setenta e oito)  moradias que embora caracterizada a possibilidade técnica e operacional não possuem conexão com a rede pública coletora, até sua efetiva conexão. A CESAN, com a supervisão do CINDEC, procederá à apuração dos valores pagos, observado o pazo prescricional de 05 (cinco) anos,  para o fim de restituição de tais valores sem a sua contabilização em dobro, com cujos recursos custeará as obras necessárias à conexão dessas unidades à rede coletora pública. Havendo valores remanescentes, estes reverterão em favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor para implementação de Projetos Educativos relacionados ao tema. Na hipótese de necessidade de complementação dos recursos, estes serão complementados pela CESAN até o limite necessário ao custeio das obras de conexão, a título de medida compensatória de caráter social;

CLÁUSULA TERCEIRA: A CESAN, a título de mera liberalidade e atenta ao seu papel social, renuncia formal e expressamente aos valores eventualmente devidos durante o período de suspensão para verificação in loco das condições físicas de conexão das unidades à rede conectora daquelas 132 (cento e trinta e duas) unidades, mesmo daquelas em que se verificou atendimento regular e adequado;

CLÁUSULA QUARTA: As disposições contidas neste Termo de Ajustamento de Conduta serão obrigatoriamente aplicaveis a todas as unidades compreendidas na região objeto do presente ajuste e que eventualmente vierem a ser detectadas e devidamente comprovadas no curso de sua implementação;
CLÁUSULA QUINTA: A CESAN se compromete a disponibilizar os serviços de tratamento de esgoto de todas as unidades no Município de Vitória, que atualmente só contam com os serviços de coleta, ficando estipulado o dia de 31/12/2011 para integral implementação, podendo este prazo ser prorrogável por mais 06 (seis) meses, desde que devidamente fundamentado e aceito;

CLÁUSULA SEXTA: As partes compromitentes e compromissárias requerem a homologação judicial do presente ajuste, e a consequente extinção do feito com resolução do mérito, prejudicada assim a interposição de embargos ou recursos, inclusive aqueles já aviados;

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica estipulada sanção pecuniária na hipótese de descumprimento no valor de 5.000 (cinco mil) Valores de Referência do Tesouro Estadual –VRTE, por descumprimento, a ser revertido em favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor e exequível pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 56 do CDC. O presente Termo de Ajustamento de Conduta entra em vigor na data de sua assinatura.

E, por estarem assim comprometidos, firmam este termo em 09 (nove) vias de igual teor e forma, que terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Vitória-ES, 08 de fevereiro de 2010.

FÁBIO VELLO CORRÊA
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DIRETOR DE RELAÇÕES COM O CLIENTE -  CESAN
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